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ACHO LEG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE E 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    

LEI NO 1.925 DE 10 DE AGOSTO DE 1982 Ge 
  

"Dispõe sobre transformação de cargos e dã outras - 

providencias". 

Dr. CLAIN FERRARI, Prefeito Municipal de Indaiatuba, 

usando de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou é ele san 

ciona e promulga a seguinte lel: 

Art. 19 - Os cargos de Auxiliar de Tesouraria, inte- 

' grante da Tabela III do Anexo I da Lei nº 1.051/69 e altera - 

ções posteriores, fica transformado em Tesoureiro. 

$ 19 - O cargo de Tesoureiro, resultante da trans - 

formação de que trata este artigo terã padrão de vencimentos 

correspondente & Referência 05 da Tabela I do Anexo II de que 

trata a lei nº 1.840 de 20 de abril de 1981. 

S 29 - O titular do cargo isolado extinto quando se 

vagar ora transformado, será enquadrado no cargo resultante - 

da transformação. 

Art. 29 - O cargo de protocolista, integrante da Ta- 

bela II do Anexo I da Lei nº 1.051/69 e alterações posterio- 

res, fica transformado em Encarregado da Seção do Protocolo. 

$ 19 - O cargo de Encarregado da Seção do Protocolo 

resultante da transformação de que trata este artigo terã pa- 

drão de vencimentos correspondente à Referência 04 da Tabela 

1 do Anexo II de que trata a Lei nº 1.840 de 20 de abril. de 

1.981. 

8 2º - O titular do cargo isolado de provimento efe 

tivo ora transformado, será enquadrado no cargo resultante - 

da transformação. 

art. 39 - As despesas gecorrentes da execução desta 

lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento vi- 

gente suplementadas se necessário. 

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

prefeitura Municipal de Indaiatuba, 10 de agosto de 

1982. 
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Rosa ” 

DR. CLAÍN PERRARI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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